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Quadra "K"~.aO Cemitério de ~ 19uaçu".
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Jlxt. 19 - Fica CCl\oedida p3:rpetuidade
.à sepultura n9 84, Quadra "K", do Cemi.~i.o de
NoIra.19uaçu, onde se acham inunarlos oS restDs/
IIDrtais re JOEI. PERElRA1w:Hl\IX),

Art. 29 - A familia de J(EL PE!lEIPA
1w::F.l'.JX), ficam asseaurados todos os direitos

. deoorrentes da ~tuidade de.~ trata o ar-,tiro anterior. ~-_.-
.. ~ Art. 39 - Esta _Lei" ~á em vigor

na data de sua ooblicaçao, .•••
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